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REQUERIMENTO Nº _______/2020 

Ao Exmo. Sr.  

VEREADOR ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 

 

Requeiro a V. Exª., por meio do presente instrumento legislativo, nos termos do 

art. 14, incisos IX e XIV e no inciso XX do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

após aprovação do Plenário, que seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

para que determine providências no sentido de esclarecer e encaminhar a esta Casa de Leis, 

informações detalhadas sobre as ações de enfrentamento ao COVID-19 implementadas 

pela atual gestão do Pronto Atendimento Romulo Neves Balestrero – “PA do Trevo”, que 

poderão ser encaminhados em meio digital (cd/dvd), quando disponíveis: 

1. Relatório de metas e ações implementadas pelo Instituto de 

Gestão, Inovação e Saúde (IGIS) em combate e prevenção ao 

CONVID-19 no “PA do Trevo”; 

2. Houve atendimento de pacientes com suspeita de contágio pelo 

COVID-19? Em caso afirmativo, quantos foram os casos 

suspeitos? Houve a confirmação de alguns deles? Quais foram os 

encaminhamentos feitos? 

3. Há política de isolamento de pacientes com comorbidade 

significativa e grupo de risco? Como é feito? 

4. Foi suspenso algum tipo de tratamento, atendimento ou 

acompanhamento médico em decorrência do COVID-19? 

5. Existe a previsão de implementação do teleatendimento aos 

munícipes? Em caso afirmativo, solicita-se o encaminhamento do 

referido projeto. 

                      Justifico a presente solicitação, considerando a necessidade de prestar 

esclarecimentos à população, pautados na necessidade de aperfeiçoar os meios de fomento à 

cultura da transparência e o estímulo ao controle social por parte dos munícipes de Cariacica. 

Insta salientar, ainda, que o Chefe do Poder Executivo dispõe, após o 

recebimento deste requerimento, do prazo de 30 (trinta) dias para prestar as informações ora 

requeridas, em consonância com o que dispõe a nossa Lei Orgânica Municipal. 

 

                                              Plenário Vicente Santório Fantini, 15 de abril de 2020. 

 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 

Vereador (PV) 
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